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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 146/2026
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
Número de Matéria: 014/2026
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 11/03/2026
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “CONCEDE A REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA AOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES MUNICIPAIS DE ACEGUÁ”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.shx4x17ketv3]O Projeto de Lei encaminhado para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária aos subsídios dos Vereadores do Município de Aceguá, objetiva a atualização dos subsídios dos agentes políticos no percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) no período de janeiro a dezembro de 2025, adotando-se o mesmo índice aplicado aos servidores públicos municipais.O projeto encontra fundamento no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e dos subsídios dos agentes políticos, sempre na mesma data e sem distinção de índices, mediante lei específica. A matéria tem por finalidade recompor as perdas inflacionárias, preservando o poder aquisitivo dos subsídios dos Vereadores, observando-se a necessária simetria com os reajustes concedidos aos servidores do Poder Executivo Municipal.
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido Projeto de Lei, o Relator manifesta-se PELA TRAMITAÇÃO REGIMENTAL E APROVAÇÃO DA MATÉRIA,considerando que a proposição encontra amparo no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, o qual assegura a revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos, desde que por meio de lei específica e sem distinção de índices, observando-se, no caso, a aplicação do mesmo percentual concedido aos servidores públicos municipais. 
	
SALA DAS COMISSÕES, 04/05/2026.

 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:________________________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB: _______________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:________________________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB: _______________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:________________________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB: _______________________________________________



_______________________________________________________________________________
Rua 510, n° 149 – Centro – CEP: 96445-000 – Fone (53) 3246 – 1075
e-mail: camaraacegua@gmail.com
image1.jpg




